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RETIFICAÇÃO DO DECRETO N°015, DE 06 DE JANEIRO 
DE 2025. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FÁTIMA, ESTADO DO 
TOCANTINS, no uso das suas atribuições legais 
conferidas no Art. 30 da Constituição Federal, 
combinado com o Art. 72, I da Lei Orgânica do 
Munícipio, retifica o Decreto Municipal N. 015, de 06 de 
janeiro de 2025, publicado no Diário Oficial do 
Municipio – DOEM. 
 
RETIFICA: 
 
ONDE SE LÊ: 
 
Art. 2º Ficam transformados para reajustar os valores 
atribuídos ao Art. 1º, os seguintes cargos de provimento 
comissionado: 
 

• 06 Cargos de Assessor Especial IX – 
DS10, com remuneração de R$ 1.500,00, 
passa a ser 03 Cargos. 
 

• 04 Cargos de Função Gratificada IV – 
FG4, com remuneração de R$ 700,00 passa 
a ser 03 Cargos. 

 
LEIA SE:  

 
Art. 2º Ficam transformados para reajustar os valores 
atribuídos ao Art. 1º, os seguintes cargos de provimento 
comissionado: 
 

• 04 Cargos de Função Gratificada IV – 
FG4, com remuneração de R$ 700,00 passa 
a ser 02 Cargos. 

 
Gabinete do Prefeito de Fátima - TO., aos 027 dias do 
mês de janeiro de 2.025.  137° da Republica. 37° do 
Estado. 43° do Município. 
 

JOSÉ ANTONIO SANTOS ANDRADE 
Prefeito Municipal 
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